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Nota Técnica nº 08/2021 – GT/Coronavírus 

 

Trata-se de consulta realizada pela titular da 5ª Promotoria de Justiça de 

Porto Seguro, na qual solicita orientação a respeito dos critérios que devem ser 

utilizados pelo Município para a divulgação do boletim diário COVID-19. 

A consulente informa que a nova gestão municipal vem supostamente 

publicando informações nos boletins epidemiológicos diários a respeito da situação 

do Município face à pandemia da COVID-19 que não refletem a realidade, indicando 

como exemplo o caso em que o óbito de um residente do município, ocorrido em 

Salvador, em decorrência da referida patologia, não fora computado pela 

municipalidade. 

A consulta fora realizada nos seguintes termos: 

[...] A nova gestão municipal vem publicando boletins de informação que 

não refletem a realidade. Os dados não batem. 

Não há como saber se os dados correspondem a media móvel, nem como 

os diagnósticos saõ feitos (RTPCR?), se estão computando os exames de 

laboratórios particulares etc. Vide fotos dos dias 16 e 17. 

Foi requisitada a prestação de informações, mas até agora não 

responderam. 

No dia 25 houve um óbito de um amigo cuja notificação, o swab e a 

primeira internação ocorreram em Porto Seguro. Ele depois veio a ser 

transferido para o couto maia e faleceu em Salvador no dia 25/01/2021. 

Nos dias 24, 24 e 26 de jan consta inexistência de óbitos. 

Visando ajuizar eventual ação, gostaria de saber quais os critérios que 

podemos exigir do Município na divulgação do boletim diário. 

Para instruí-la, encaminhou cópias dos boletins divulgados pelo Município 

de Porto Seguro. 

É o relatório. 
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Decorrente do princípio da publicidade, previsto no art. 37 da Constituição 

Federal de 1988, a transparência dos atos da Administração Pública é regra geral 

que deve ser respeitada pelo Poder Público. 

Este princípio encarta, em breve síntese, o direito de se ter acesso às 

informações de interesse público e particular face ao Estado, conforme indicado no 

art. 5º, XXXIII da CF/88: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: [...] 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado; 

O direito fundamental de acesso à informação fora regulamentado pela Lei 

nº 12.527/2011, que, em seu art. 6º, define para os órgãos e entidades do poder 

público o dever de assegurar a gestão transparente da informação, propiciando seu 

amplo acesso e divulgação, bem como o dever de assegurar a proteção da 

informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade: 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as 

normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a 

ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 

autenticidade e integridade; e [...] [grifamos] 

Veja-se que estes atributos da informação são conceituados no art. 4º da 

referida lei, in verbis: 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se: [...] 
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VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e 

utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, 

expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, 

equipamento ou sistema; 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive 

quanto à origem, trânsito e destino; 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o 

máximo de detalhamento possível, sem modificações. 

Quanto a estes, dá-se especial destaque para os conceitos de primariedade 

e integridade, sendo tais qualidades atribuíveis àquela informação que, não 

modificada de qualquer forma, fora coletada em sua fonte, tendo o máximo de 

detalhamento possível. O acesso à informação qualitativamente íntegra e primária 

é direito assegurado ao cidadão, nos termos do art. 7º, IV c/c art. 8º, §3º, IV, V e VI 

do mencionado diploma legislativo: 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter: 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 

coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. [...] 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades 

públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 

dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 

mundial de computadores (internet). 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, 

atender, entre outros, aos seguintes requisitos: [...] 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação 

da informação; 
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V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 

disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

[grifamos] 

Destes dispositivos se depreende, então, que as informações divulgadas 

pelo Poder Público no exercício do seu dever de transparência ativa – aquela que 

garante a divulgação de informações independentemente de provocação de 

qualquer interessado – devem ser verídicas e detalhadas, garantida sua atualização 

periodicamente. 

Especificamente em relação às informações divulgadas pelo Poder Público 

relativas à pandemia da COVID-19, destaca-se o entendimento exarado pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ADPFs 690, 691 e 692, nas 

quais se questionava a alteração, pelo Ministério da Saúde, no modo pelo qual eram 

publicizados os indicadores epidemiológicos do país, com a retirada do painel que 

mostrava o número total acumulado de mortes e infectados, passando a publicar 

apenas os casos registrados no dia. 

Em seu voto, o Ministro Relator Alexandre de Moraes destaca a importância, 

constitucionalmente assegurada, da execução das ações de vigilância 

epidemiológica pelo SUS, dentre as quais se insere, no contexto pandêmico, o dever 

de fornecimento das informações necessárias para o planejamento e combate à 

pandemia. Este indica que a colheita, análise, armazenamento e divulgação destas 

informações serve tanto ao Poder Público – no planejamento para a tomada de 

decisões e instituição de políticas públicas – quanto à população, para o devido 

conhecimento a respeito da situação vivenciada no período pandêmico: 

A Constituição Federal, em diversos dispositivos, prevê princípios 

informadores e regras de competência no tocante à proteção da saúde 

pública, destacando, desde logo, no próprio preâmbulo, a necessidade de 

o Estado Democrático assegurar o bem-estar da sociedade. Logicamente, 

dentro da ideia de bem-estar, deve ser salientada como uma das principais 

finalidades do Estado a efetividade de políticas públicas destinadas à 

saúde, inclusive a obrigação constitucional do sistema único de saúde 
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– SUS de executar as ações de vigilância epidemiológica, entre elas o 

fornecimento de todas as informações necessárias para o 

planejamento e combate à pandemia causada pela COVID-19.  

A gravidade da emergência causada pela pandemia da COVID-19 

exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de governo, a 

efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de 

todas as medidas possíveis para o apoio e manutenção das 

atividades do Sistema Único de Saúde. O desafio que a situação atual 

coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas é da mais elevada 

gravidade, e não pode ser minimizado, pois a pandemia de COVID-19 é 

uma ameaça real e gravíssima, que já produziu mais de 155.000 (cento e 

cinquenta e cinco) mil mortes no Brasil e, continuamente, vem 

extenuando a capacidade operacional do sistema público de saúde, com 

consequências desastrosas para a população, caso não sejam adotadas 

medidas de efetividade internacionalmente reconhecidas, entre elas, 

colheita, análise, armazenamento e divulgação de relevantes dados 

epidemiológicos necessários, tanto ao planejamento do poder 

público para tomada de decisões e encaminhamento de políticas 

públicas, quanto do pleno acesso da população para efetivo 

conhecimento da situação vivenciada no País. [grifamos] 

Noutro trecho de seu voto, o Ministro ressalta que a conduta objeto das 

ações – a redução e obscurecimento da transparência dos dados epidemiológicos 

relacionados à pandemia – não se coaduna com os deveres de publicidade e 

transparência atinentes ao Poder Público, sobretudo ante ao fato de que a 

disponibilização das mencionadas informações permite a realização de análises que 

subsidiam a atuação das autoridades públicas, além de garantir à população o pleno 

conhecimento do cenário epidemiológico do país. 

Por tais motivos, determinou que o Ministério da Saúde e o Governo do 

Distrito Federal mantivessem a divulgação diária das referidas informações em sua 

integralidade, como ocorria antes da alteração, contendo o número acumulado de 

ocorrências registradas: 

A presente hipótese não caracteriza qualquer excepcionalidade às 

necessárias publicidade e transparência, sendo notórios os fatos 
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alegados pelos autores das alterações realizadas pelo Ministério da Saúde 

e pelo Governo do Distrito Federal no formato e conteúdo da divulgação 

dos dados relacionados à pandemia (COVID-19), que obscurecem vários 

dados epidemiológicos que, constante e padronizadamente, vinham 

sendo fornecidos e publicizados, permitindo, dessa forma, as análises e 

projeções comparativas necessárias para auxiliar as autoridades públicas 

na tomada de decisões e permitir à população em geral o pleno 

conhecimento da situação de pandemia vivenciada no território nacional. 

[...] 

Dessa maneira, em sede de cognição sumária, fundada em juízo de 

probabilidade e no grave risco de uma interrupção abrupta da coleta e 

divulgação de importantes dados epidemiológicos imprescindíveis para a 

manutenção da análise da série histórica de evolução da pandemia 

(COVID19) no Brasil, entendo presentes os requisitos para a concessão 

parcial das medidas cautelares pleiteadas, para garantir a manutenção da 

divulgação integral de todos os dados epidemiológicos que o Ministério da 

Saúde realizou até 4 de junho passado, e o Governo do Distrito Federal, 

até 18 de agosto passado, sob pena de dano irreparável decorrente do 

descumprimento dos princípios constitucionais da publicidade e 

transparência e do dever constitucional de executar as ações de 

vigilância sanitária e epidemiológica em defesa da vida e da saúde de 

todos os brasileiros, especialmente, nos termos dos artigos 196, 197 e 

200 da Constituição Federal. [grifamos] 

No caso em apreço, a Promotora de Justiça consulente informa que o 

Município de Porto Seguro vem divulgando dados epidemiológicos que 

supostamente não corresponderiam à realidade dos fatos, citando como exemplo o 

óbito de residente do Município em razão da COVID-19, ocorrido em Salvador, que 

não fora computado no boletim municipal. 

Como sobredito, a divulgação destas informações se reveste de grande 

importância, na medida em que, dentre outros aspectos, permite à população que se 

informe de maneira adequada a respeito do cenário epidemiológico no recorte local, 

sendo imprescindível que os dados publicizados sigam as diretrizes legais para sua 

publicação, a qual deve se dar de modo íntegro e periodicamente atualizado. 
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A despeito de não haver maiores esclarecimentos na consulta formulada, 

aventa-se a possibilidade de que o óbito noticiado, de cidadão residente de Porto 

Seguro e ocorrido em Salvador, não tenha sido computado em razão dos critérios 

utilizados pelo Município para a divulgação das informações. Este pode ter-se 

limitado a publicar os dados relativos aos óbitos de ocorrência na municipalidade, e 

não de residência de seus munícipes. 

Desta maneira, sugere-se à consulente que questione o Município de Porto 

Seguro a respeito dos critérios utilizados para o cômputo e divulgação dos dados 

epidemiológicos em seus boletins diários, notadamente se publica os indicadores de 

óbitos por ocorrência ou por residência. 

De outro giro, no que diz respeito ao questionamento de quais critérios são 

exigíveis do Município na divulgação de seu boletim diário, informa-se que não há 

normativa específica a este respeito.  

Cita-se, entretanto, que o Ministério da Saúde, por força da decisão do STF 

acima mencionada, mantém em seu portal eletrônico a divulgação atualizada das 

seguintes informações: (i) casos confirmados acumulados; (ii) casos novos; (iii) 

coeficiente de incidência; (iv) óbitos acumulados; (v) óbitos novos; (vi) taxa 

percentual de letalidade; (vii) coeficiente de mortalidade.  

A pasta ainda atualiza diversos gráficos que permitem o acompanhamento 

de indicadores epidemiológicos no tempo, citando-se como exemplo o número de 

casos e óbitos novos de COVID-19 por data de notificação e por semana 

epidemiológica de notificação. 

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), por outro lado, no que 

diz respeito aos casos confirmados, separa-os em seus boletins diários entre 

confirmados laboratorialmente e clinicamente, discriminando, quanto aqueles 

confirmados em laboratório, os tipos de testes utilizados para a atestação (RT-PCR, 

Imunológico ou teste rápido), contendo dados, inclusive, sobre o Município de Porto 

Seguro. 
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No que diz respeito ao cômputo dos testes realizados por laboratórios da 

rede privada, importa indicar que a Portaria nº 1.792/2020, do Ministério da Saúde, 

prevê a obrigatoriedade de notificação de seus resultados em todo o território 

nacional, e a Nota Técnica nº 02/2020, da SESAB, que veicula orientações para a 

habilitação de laboratórios para a realização de diagnóstico por biologia molecular 

do novo coronavírus, determina que, uma vez considerado apto pelo LACEN/BA, os 

laboratórios devem coletar as amostras dos pacientes, notificando o caso suspeito 

na plataforma E-SUS. 

Assim sendo, os dados divulgados pelo Município devem 

impreterivelmente computar os testes realizados por laboratórios da rede privada, 

ante à obrigatoriedade de sua notificação aos órgãos públicos. 

 

CONCLUSÃO 

Em suma, à vista dos elementos informativos expostos nas linhas acima, e 

em atendimento à solicitação realizada pela douta Promotora de Justiça, determina-

se o encaminhamento da presente Nota Técnica à solicitante, salientando-se, por 

óbvio, que as informações ora prestadas devem ser utilizadas pelo órgão ministerial 

consulente no exercício da independência funcional garantida aos membros do 

Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

Salvador, 15 de fevereiro de 2021. 

 

Frank Ferrari Patrícia Medrado   Rita Tourinho Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 


